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ESTADO DO ·ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATIN A 
SECRETARIA DA CÂMARA 5~ 

~)7/ 
DE HOllRA AO ~IBRITO:- q. w.} 
. Colati:na,Estado do Espírit@,usa~ 

atribuiçies legais,decreta e promulea a seguinte:-

Art. lº) - Fica. instituída a MEDALHA DE HONRA A IYIBRITO aes Senhores 
Veread0res da Câmara litíunicipal. 

§ lº ) - ~1arão jús à. Mea_alha d.e Hq,nra ao :.Mérito os Vereadores menos 
faltasos às sessees realizadas durante o ano Legislative. 

§ 22) - Para efeite do que trata êste artige,computam-se as sessies 
erdinárias,extraerdinárias e solenes. 

§ 32) - Fnri0 jús,ao que especificn êate artige,0s vereadores cols-
cados nos três primeires lugares. 

Fica e Sr.Presidente,aut~rizado a planejar e a adquirir a / 
medalha que julgar mais cenveniente ao que trata o artige / 
lº ( priio.eire) d.esta Resolução. 

Art.32) - Fica marcado o diQ da entrega das referidas medalha,aos Se
nhQres vereadores,contemplados,na última sessão d~ mês de / 
dezembro. 
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-ave:. 

. BESOLUQJ.O lf.I 226 · · 

INS!rl!tTI MEDAÍrBA 'DE HOimA AO DBE!O: 

À Câmara.Municipal de Colatill.a, do Estado 
. . . . .. -.. .. ' 

do Espírito Santo, ~ando .:d.• atribuiçoes _legais; Decreta e Prs. . 
mulga a eegu.~~·: . ·; 

., 

.; . ' ~ . 

.Art. l&l)- Fi,ca instituída· a MEDALHA DE HONRA AO ·BRITO aos Senh,2 
ree. Vereadores da _Câmara Municipal.· 

§ - lg)~ F~ão jÚS à Medalha de Honra ao Mérito os Vereadores -
, . - ·, ., ' , N , , 

menos faltosos as·sessoes realizadas durante o ano Le-
gislativo. _ 

§ - 2 g )- Para· efeito de que trata êste artigo, computam-se as -
t:sessões ordinár;as, . extraordinárias. e_ solenes .. 

§ ~ 30)- Farão júe1 ·ao que especifica êste artigo, os Ver•adores 
colocados nos três : pr:l.mê~os lug~es •. 

Art. 29}- F.ica o Sr~ Presidénte, aµtorizado a planejar e a adqui
ri:l- a medalhQ · que julgar maiB oon.veniente · ao que trata/ 
o artigo lil. (pr:lineiro) desta Resolução. · 

.Art. 32)- Fica Maroádo o dia d&. entrega· ctas referidas medalhasg -
aos Senhores Vereadores, contemplados, na Última sessão 
do_ mês de dezembro • 

.Art •• pa)- Eeta Resolução entrará· em vigor na data de sua publica
ção, ficando revogadas ~a ·disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PO:BLIQUE-SE 

Câmara Municipal de Colatiná, 10 de maio de 1.971 

Presidente 

.Regis_trada e Pulbicada n/Secretaria, na datlil supra 

Secretár:to 
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215/71 

11 de mQio de 1.971 

Senhor Diretor: 

Tenho a satief:11.ç_ão de passil.r a s sua mãos 

para os devidos :fins de :publicaçao, o.autografo da Resolução 
nQ 256, aprovada por esta Câmara Municipal em aua Última reJ! 
nião ordinária. 

Aproveito a oportunidade para apresentar/ 
a V. Exa., os meus ::protestos de elevado apreço e cons,ideração. 

Atenoioa2m.ente 1 

Presidente 

Ao 
],'xo. sr. 
Syro Teodoldi Netto 
DD. Prefeito Municipal 
NESTA: 
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